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PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

DECRETO Nº 219 de 14 de fevereiro de 2020. 
 
Regulamenta o procedimento de posse em cargos públicos temporários do Município de Itajá e dá outras 
providências. 
 
 O Prefeito Constitucional Municipal de Itajá do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art. 91, inciso I, alínea “a”, “c” e “i”, da Lei Orgânica Municipal. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da formalidade para a tomada de posse. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de implementar as ferramentas de gestão com eficiência. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica estabelecido o rol de documentos necessários à serem apresentados para a posse pelo 
interessado no ingresso no cargo temporário, conforme rol aposto no anexo I deste Decreto. 
Art. 2º O candidato a ingresso no cargo deve preencher o formulário de registro cadastral, conforme 
modelo anexo II deste Decreto. 
Art. 3º O candidato a ingresso no cargo deve preencher o formulário de autorização de acesso aos dados 
de bens e rendas das declarações de ajuste anual do imposto de renda pessoa física, conforme modelo 
anexo III deste Decreto. 
Art. 4º O candidato a ingresso no cargo apresentar atestado médico de aptidão física e mental, assim 
como, descrevendo seu quadro em geral e constatando doenças existentes, indicando a aptidão do 
candidato para o exercício das atribuições próprias do contrato, conforme modelo anexo IV deste 
Decreto. 
Art. 5º. O candidato a ingresso no cargo deve preencher o formulário de declaração de conta bancária, 
conforme modelo anexo V deste Decreto. 
Art. 6º. O candidato a ingresso no cargo deve preencher o formulário de declaração de bens e valores, 
conforme modelo anexo VI deste Decreto. 
Art. 7º O candidato a ingresso no cargo deve preencher o formulário de declaração de não acúmulo ilegal 
para a posse em cargo/emprego/função pública, conforme modelo anexo VII deste Decreto. 
Art. 8º. O candidato a ingresso no cargo deve preencher o formulário de declaração de acúmulo legal para 
a posse em cargo/emprego/função pública, conforme modelo anexo VIII deste Decreto.  
Art. 9º. O candidato a ingresso no cargo deve preencher o formulário de declaração que trata sobre a- 
Súmula Vinculante nº 13 para a posse em cargo/emprego/função pública, conforme modelo anexo IX 
deste Decreto. 
Art. 10º. O candidato a ingresso no cargo deve preencher o formulário de declaração de vínculo 
temporário para a posse em cargo/emprego/função pública, conforme modelo anexo X deste Decreto. 
Art. 11º. O candidato a ingresso no cargo deve apresentar os documentos que seguem: 
Cédula de identidade; 
Certidão de Nascimento ou Casamento; 
Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda; 
Título de Eleitor; 
Comprovação de cumprimento das obrigações eleitorais; 
Certificado de Reservista (se do sexo masculino); 
Identificação do PIS/PASEP; 
Carteira de Trabalho; 
Comprovação da escolaridade exigida para o cargo; 
Comprovante de residencia. 
 
Art. 12º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo o mesmo ser observado no 
próximo recadastramento geral de servidores temporários do Município, ficam revogados os atos em 
contrário. 
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 14 de fevereiro de 2020. 
 

_____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição Extra N.º 1242 – Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            3 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

  

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição Extra N.º 1242 – Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

4 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

  

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição Extra N.º 1242 – Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            5 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

  

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição Extra N.º 1242 – Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

6 | P á g i n a  
 SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

  

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 066/2002 – 15/04/2002 

Ano XIX – Edição Extra N.º 1242 – Itajá/RN, 18 de fevereiro de 2020. 

www.itaja.rn.gov.br        Email - comunicação@itaja.rn.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                                                                            7 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing e Publicidade 
 Praça Vereador José de Deus Barbosa nº 70 – Centro 
 ITAJÁ|RN - Brasil 
 Contato: (84) 3330-2255 | comunicação@itaja.rn.gov.br 

 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 

 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:comunicação@itaja.rn.gov.br

